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"Institui o Dia Municipal do 
Fusca e Carros Antigos. " ............. .. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica instituído no âmbito do Município de Pirassununga o "Dia 

Municipal do Fusca e Carros Antigos". 

Parágrafo único. Este evento será comemorado anualmente, no segundo 

domingo do mês de junho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de maio de 2019. 


